
Página 1 

nnCFAIrTAI tS19  infl_Jc=XDSI°  

Estado do  Piaui 
 PR 

C  PREGÃO L. 
PROCESSO  ADM  N2  ID.ALI C4040  

FLS N9 

Prefeitura Municiai de Caridade do 
Rua Jose Antonio Lopes, n° 127 — Centro, Caridade d 

 

Fone/Fax: (89) 3464-0125 
CEP: 64590-000 

CNPJ: 01.612.575/0001-28 

CA 

CONTRATO N° 065/2020 

PREGAO PRESENCIAL N°018/2020 - PMC/PI 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 041/2020 --  CPT  

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS DE 

REPOSIÇÃO E ACESSÓRIOS PARA A MANUTENÇÃO DOS 

VEÍCULOS E MÁQUINAS PUBLICAS, E VEÍCULOS CONTRATADOS 

QUE PRESTAM SERVIÇOS AO MUNICÍPIO DE CARIDADE DO 

PIAUi[PI], ESTIMATIVA PARA 2020, QUE ENTRE SI CELEBRAM 0 

MUNICÍPIO DE CARIDADE DO PIAUÍ - PI E A EMPRESA  JOSE  • FLAUDIO DA SILVA - ME, NA FORMA ABAIXO. 

CONTRATANTE: 0 MUNICÍPIO DE CARIDADE DO PIAUÍ - PI, CNPJ n° 01.612.575/0001-28, situada na 

Rua Jose Antônio Lopes, 127, Centro, CEP: 64.590-000, Caridade do  Piaui  — PI, neste ato representado 

pelo Prefeito Municipal, Sr. Antoniel de Sousa Silva, CPF n° 660.966.773-04 e RG n° 2.093.692 SSP/Pl. 

CONTRATADA:  JOSE  FLAUDIO DA SILVA - ME, empresa inscrita no CNJP/MF sob o n° 

19.493.227/0001-44, Inscrição Estadual n° 06.717.121-4, com sede na Av. Francisco das Chagas Arrais, n 

° 675, Bairro Centro, Campo Sales — CE, CEP: 63.150-000, neste ato representada pelo seu Empresário, Sr. 

José Flaudio da Silva, portador de CPF n° 885.966.723-20 e RG n° 96029434232 SSP/CE. 

0 CONTRATANTE e a CONTRATADA, acima especificados, têm entre si ajustado o presente 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO E ACESSÓRIOS PARA A 

MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS E MÁQUINAS PÚBLICAS, E VEÍCULOS CONTRATADOS QUE PRESTAM 

• SERVIÇOS AO MUNICÍPIO DE CARIDADE DO PIAUI[PI], ESTIMATIVA PARA 2020, conforme o Pregão 

Presencial n° 018/2020, regulado pelos preceitos de direito público, especialmente pela Lei n° 8.666/93 

e alterações posteriores, Lei Federal n° 10.520 de 17/07/2002, pelo  Dec.  Federal n° 3.555/2000 de 

08/08/2000, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e disposições 

de direito privado, bem como mediante as seguintes cláusulas e condições: 

CLAUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

0 presente contrato tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS DE 

REPOSIÇÃO E ACESSÓRIOS PARA A MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS E MÁQUINAS PUBLICAS, E 

VEÍCULOS CONTRATADOS QUE PRESTAM SERVIÇOS AO MUNICÍPIO DE CARIDADE DO PIAUI[P1], 

ESTIMATIVA PARA 2020, conforme especificações e quantidades constantes do Pregão Presencial n° 

018/2020. 

CLAUSULA SEGUNDA — DA LICITAÇÃO  
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O fornecimento de material, ora contratado, foi objeto de licitação, de acordo com o disposto no 

Capitulo II da Lei n.° 8.666/93, sob a modalidade Pregão Presencial. 

CLAUSULA TERCEIRA — DA VINCULAÇÃO 

O CONTRATANTE e a CONTRATADA vinculam-se plenamente ao presente contrato, ao Pregão n° 

018/2020, bem como â proposta firmada pela CONTRATADA. Esses documentos constam do 

Procedimento Licitatório acima descrito e são partes integrantes e complementares deste Contrato, 

independentemente de transcrição. 

CLAUSULA QUARTA — DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

O CONTRATANTE obriga-se a: 

I — emitir a ordem de fornecimento dos itens objeto de contrato, assinada pela autoridade 

competente; 

II — efetuar pagamento 6 CONTRATADA de acordo com o fornecimento e os termos 

estabelecidos neste Contrato;  

III  — fiscalizar o fiel cumprimento deste contrato através do Setor Administrativo Financeiro; 

CLAUSULA QUINTA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A CONTRATADA obriga-se a: 

I — executar o presente contrato em estrita consonância com os seus dispositivos, com o 

Instrumento Convocatório e com a sua proposta; 

II — fornecer o objeto no prazo de 05 (cinco) úteis na Prefeitura Municipal de Caridade do  

Piaui  — PI ou em outro local designado, de acordo com a apresentação da ordem de fornecimento;  

III  —  fornecer o objeto do contrato em estrita concordância com as especificações 

constantes do Processo Licitatório, Pregão n° 018/2020. 

IV — substituir, às suas expensas e no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, os itens fornecidos 

em que se verificarem vícios distoantes do padrão normal; 

V — responsabilizar-se pelos danos causados diretamente 6 Administração ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade 6 fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE; 

VI — assumir, por sua conta exclusiva, todos os encargos resultantes da execução do 

contrato, inclusive impostos, taxas, emolumentos e suas majorações incidentes ou que vierem a incidir 

sobre o referido objeto, bem como encargos técnicos e trabalhistas, previdenciários e securitários do seu 

pessoal; 

VII — utilizar na execução do presente contrato somente pessoal em situação trabalhista e 

securitária regulares;  

• 
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VIII — manter durante a execução do contrato e em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

IX — fornecer ao CONTRATANTE todas as informações solicitadas acerca do objeto deste 

contrato; 

CLAUSULA SEXTA — DO RECEBIMENTO 

No ato do recebimento, será emitido recibo dos itens efetivamente entregues. 

CLAUSULA SÉTIMA — DA VIGÉNCIA 

Este contrato vigorará até 31 de dezembro de 2020, a partir de sua assinatura, ou ao término do 

• fornecimento dos itens, prevalecendo o que ocorrer primeiro, podendo, ainda, ser prorrogado ou 

aditivado, nos termos da Lei n° 8.666/93, por interesse público, ou até conclusão de novo procedimento 

I ic itatório. 

CLAUSULA OITAVA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

As despesas com a execução do presente Contrato correrão à conta dos recursos do Orçamento Geral 

do Municipio/FPM/ICMS/ISS/FMS/FUS/FME/FUNDEB/PNATE/FMAS/Outros. Elemento Despesa: 33.90.30 — 

MATERIAL DE CONSUMO. 

Ação: 04.122.0027.2010.0032 - 12.361.0269.2037.0109. 

CLAUSULA NONA — DO VALOR 

0 CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, de acordo com o fornecimento dos itens objeto do contrato, 

o valor de R$ 423.673,68 (quatrocentos e vinte e três mil, seiscentos e setenta e três reais e sessenta e 

oito centavos), conforme os preços constantes na proposta, referente aos seguintes Lotes I, II e  III  do 

• Pregão Presencial n° 018/2020. 

CLAUSULA DÉCIMA — DO EQUiLIBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

A recomposição dos preços dos itens objeto do contrato reger-se-ão de forma a manter o equilíbrio 

econômico financeiro da CONTRATADA, ou seja, mantendo-se o mesmo percentual entre o preço dos 

itens adquiridos por ela no distribuidor e o ofertado ao CONTRATANTE em sua proposta na época da 

licitação. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — 0 restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro será solicitado 

expressamente pela CONTRATADA quando da entrega da fatura de fornecimento e das notas fiscais de 

aquisição dos produtos junto ao fornecedor, que será analisado pelo Setor Financeiro do 

CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO SEGUNDO — Não serão considerados pedidos de reequilibrio de pregos relativamente a 

faturas anteriormente entregues, mesmo que essas ainda não tenham sido quitadas.  

E-mail.: pmcaridadedopiauiPstmail.com  - cplcaridadedopiaui@gmail.com  



es#01; 

P RUA() PRESENCIAL ci) 4 
PROCESSO  ADM  rsig t , 250Z-C Estado do  Piaui FLS N 2 9 
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PARÁGRAFO TERCEIRO — O preço cobrado não poderá, em hipótese alguma, ser superior ao praticado 

pela CONTRATADA ao público em geral, devendo ser repassados ao CONTRATANTE os descontos 

promocionais praticados pela CONTRATADA. 

CLAUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA — DO PAGAMENTO 

Os pagamentos serão efetuados mediante transferências entre contas bancárias. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — 0 pagamento será feito 30 (trinta) dias contados da apresentação da nota 

fiscal/fatura, estando esta devidamente atestada pelo setor competente. 

PARÁGRAFO SEGUNDO— Tendo em vista o prazo concedido para pagamento, não haverá, dentro deste 

prazo, isto 6, da apresentação da cobrança à data do efetivo pagamento sem atrasos, nenhuma forma 

de atualização do valor devido. 

PARÁGRAFO TERCEIRO — Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto for pendente de 

liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 

inadimplência contratual. 

PARÁGRAFO QUARTO — 0 valor das parcelas a serem pagas, referente aos serviços fornecidos, deverão 

ser creditadas na Conta n° 25.139-9, Agência n° 0733-1, Banco do Brasil, de titularidade da 

CONTRATADA, cuja autorização de retenção e devido crédito em conta poderá ser encaminhado ao 

respectivo banco. 

CLAUSULA DÉCIMA-SEGUNDA — DA FISCALIZAÇÃO 

A execução do presente Contrato será fiscalizada pelo Setor Administrativo Financeiro da 

CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO ÚNICO — 0 servidor referido anotará, em registro, todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 

observados. 

CLAUSULA DÉCIMA-TERCEIRA — DAS PENALIDADES 

Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, o CONTRATANTE poderá aplicar à CONTRATADA, 

garantida a prévia defesa e segundo a extensão da falta ensejada, as penalidades previstas no  art.  87 da 

Lei n.° 8.666/93. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO — Em caso de aplicação de multas, o CONTRATANTE observará o percentual de 

0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor estimado do contrato por descumprimento de qualquer 

cláusula contratual ou do Pregão. 

PARÁGRAFO SEGUNDO — As multas poderão deixar de ser aplicadas em casos fortuitos ou motivos de 

força maior, devidamente justificados pela CONTRATADA e aceitos pelo CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO TERCEIRO — As multas aplicadas serão descontadas de pagamentos porventura devidos ou 

cobradas judicialmente.  
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CLAUSULA DÉCIMA-QUARTA - DOS CASOS DE RESCISÃO 

0 presente contrato será rescindido excepcionalmente, por quaisquer dos motivos dispostos no  art.  78 

da Lei n.° 8.666/93, sob qualquer uma das formas descritas no artigo 79 da mesma lei. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Em caso de rescisão administrativa decorrente da inexecução total ou parcial do 

contrato, a CONTRATADA não terá direito a espécie alguma de indenização, sujeitando-se às 

consequências contratuais e legais, reconhecidos os direitos da Administração, assegurada a ampla 

defesa. 

CLAUSULA DÉCIMA-QUINTA - DOS RECURSOS 

Dos atos do CONTRATANTE decorrentes da aplicação da Lei n.° 8.666/93, cabem os recursos dispostos 

no seu  art.  109. 

CLAUSULA DÉCIMA-SEXTA - DA PUBLICAÇÃO 

0 extrato do presente Contrato será publicado no Diário Oficial dos Municípios, no prazo previsto no 

parágrafo único do  art  61 da Lei n.° 8.666/93. 

CLAUSULA DÉCIMA-SÉTIMA - DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão decididos pela Administração Contratante, aplicando-se o que dispõe a Lei n° 

8.666/93, suas alterações e demais preceitos de direito público, e, supletivamente, os princípios da teoria 

geral dos contratos e as disposições de direito privado. 

CLAUSULA DÉCIMA-OITAVA - DO FORO 

Fica eleito o foro da Comarca de Simões-PI, Estado do  Piaui,  da Justiça Comum, para dirimir as questões 

derivadas deste Contrato. 

E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme o presente contrato lavrado em três vias, 

assinam as partes abaixo. 

Caridade do  Piaui  (PI), 29 de julho de 2020. 

L
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NICIPIO DE CARIDADE DO PIAUÍ - PI 

CONTRATANTE 

1:),» (ME  FLAUDIO DA SILVA- ME 

CNJP/MF sob o n° 19.493.227/0001-44 

Empresário o Sr.  JOSE  FLAUDIO DA SILVA. 

CONTRATADA. 

TESTEMUNHAS:  

-TecuAyh iNuitkid,c) 54- x. LQ..-t,J10\ \Jot s.c.t.tAc‘ 

6 -  05-- CPF-  4L  3  1-4`7,- 
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Rua Jose Antônio Lopes, n° 127 -- Centro, Caridade 
Fone/Fax: (89) 3464-0125 

CEP: 64590-000 
CNPJ: 01.612.575/0001-28 

EXTRATO DE CONTRATO 
- CONTRATO N° 065/2020 - 

PREGÃO PRESENCIAL N° 018/2020-SRP/PMC. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: n° 041/2020 -  CPL  
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS DE 
REPOSIÇÃO E ACESSÓRIOS PARA A MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS E 
MAQUINAS PÚBLICAS, E VEÍCULOS CONTRATADOS QUE PRESTAM 
SERVIÇOS AO MUNICÍPIO DE CARIDADE DO PIAUf(PI), Estimativa Para 2020. 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Caridade do  Piaui-PI. 
CONTRATADO:  JOSE  FLAUDIO DA SILVA - ME 
Inscrita CNJP/MF: n° 19.493.227/0001-44, Inscrição Estadual n°06.717.121-4. 

• ENDEREÇO: Av. Francisco das Chagas Arrais, n° 675, Bairro Centro, Campo Sales 
— CE, CEP: 63.150-000. 
VALOR TOTAL: R$ 423.673,68 (quatrocentos e vinte e três mil, seiscentos e 
setenta e três reais e sessenta e oito centavos). 
FONTE DE RECURSOS: Orçamento Geral do Municipio/FPM/ICMS/ISS/FMS/ 
FUS/FME/FUNDEB/PNATE/FMAS/Outros. 
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 29 de julho de 2020. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: Até 31 de dezembro de 2020, a partir da assinatura do 
contrato. 

. (  

-prefeitura Municipal de Caridade do  Piaui  - PI  
Antonia!  de Sousa Silva 

Prefeito Municipal  

• 
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PRFFF ITURA MUNICIPAI DE TAMBOKU  PIO  PIAUI 
CNPI 'lc 01 616 066/0(101 04 pollarnhorligernal_mer  
Praça  do Mercado, 56. Centro. I andaord do Inaus - LIP 4.4.093  

ANEXO I 

MINUTA DO CONTRATO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBORIL DO PIAUI 
CNPJ n°0) 616 855/0001-04 -  pmtambonggroall 00177 

Praça do Mercado. 56. Centro, Tamboril do Praui-P1 -  CEP 64893.000 

MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO N • )7020 
PROCESSO DE DISPENSA N 0020  

CON MAI° ollF NNINE. Si ctsucaRPAI 0 NUINC/P10 OE TANBoRs. 00 
PIAUI IFNI A LA4FliL SA . . _ , CIOJETTOVIDO AQUISNAO DE 
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Can WM Oa Pos do 121cado 56/Censo, mats adsds, isprosnlEb NNW 21 001 sou Itea. &a 
In elate,  

CONTRATADO:  _. araese Malta r.CNRIAIIR sebOnt, cam sob 
no rit . ne daft& die 

. reeaseentaa nestesb ea stess raesteaveafte leORI. 
0  CONTRATANTE  • o  CONTRATADO,  menu tapeeiletalot Ilm an& el eessieLb o peasinte  CONTRATO  DE 
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di &We piiblos• essocialaveNs pals LM n°  868693 • eliengest sodelisys, algAstlAvnink• Ink, Onolplos de bade INNS 
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0 valor *tad de cow& Corantk  esta  saarnsdo an RE 
gilt 

r ) 
lArlosigo: 0 sea00  do iminie  Cone*, ssoa  Psilo Ws -- I-----) WNW.  1i. ki  
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TENICIMA-DAVIONA% 
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0100Ç0000 Corarsb; 
c) seam pa  cus  conks sultan/a, todoe  te  fitrarnte reSilaness Oa  exacuybo do objulo clo Conaalo, 
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CLAUSULA QUINTA  -  DAS  OBRIOACOES DA CONTINUA/ITC 
a) sItduar o moment° ac<a) CONTRATAIXNA) 'cacao corn o ssisbusado nsuls Coning°, 
b) Corntroror onerlebreonle no,n6 CONTRATADOO wallow annuldridado o 40c*o*nlcooaoçOn do Con.do,  
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CIALISULA SEXTA - DA RESCISA0 CONTRATUAL: 

a) 0(A) CONTIIATADOIA)  reconhece  cs &men 10 9.100921. em caw de lescisk  administrativa  preasta no ad* 77  
da  Lei 8 666/93 e  suas  aseapdes. 

5) 0 Convab pales set rescededo. independents ava0ar-0o Wool quadraudcial.  da  *Word°  nonos  an 78 a 60 de Le 
8666103, a no gift is descirrpnmento de Ma de RAN  Weeks, do sannee Pea Pals eadartente no  Imo  da  
nookagão armada  pela  wee pate, 

c) Apecarr,se a execuclea rests  Contato  e especiements nos caws ornesce a La 8 66993 e o Cbcigo CoO Brasier°  

CLAUSULA SETIMA -  OAS  PE NALOADES:  
A CONTRATANTE e o(s) CONTRATADO(A) ctogem-se a  teepee  o  presents  contras) em sues causulas a 

condgke, ecorrendo a pane que driNVI qualquer desposgeo Contratual ou  look  na multa 9.101 ao AUX COMINECTIdeate a 
196(uni  pa' cent)  do valor gictel 110  Ceased  que  see  pago imegramente. qualquer go.See o aarco coreatual daccmdu 
oclusive se verecada a prorrogacia do Contra:I O pagamento cla  mutts  nao  Lusts  a  (tease()  do Contrato pela pane  spume  
caso Ite convier 
CLAUSULA OITAVA -  OA  DOTACAO ORCAMENTARLA  

As  deepen clamminess  dose Contrato  =ewe°  por  mots  da OoLaç
1
áo Orçainentana  

UNID.ONC, CLASSFUNCIONAL NAT.DESFESA 

CLAUSULA NONA -  OAS  VANTAGENS LEGAIS E SUPERVENIENTES.  
O Coltralo  war*  ritipe46 ao Regalando  La  n ° 8 66693,  Tomb  000aDsaosioa CONTRATANTE todos 05 4001011 

e vansagens  wawa&  pela legalerao que ase  ow  prortuigais  damn*  a preslegio de  swaps  
CLAUSUIA DECIMA-  DA PUBUCACAO'  

A CONTRATANTE woad:try:era a ptelocacao deste  motets  na wrprensa doe em lorma resurnda,  an  
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CONTRATANTE 

CONTRATADA 
TESTEMUNHAS 

CPF 

AVISO 
CHAMADA PÚBLICA 013/2020 

PROCESSO NÇ023/2020 

O MUNICÍPIO DE Tamboril do  Piaui-PI. através da Secretaria Municipal de 

Saúde, toma público aos interessados. a Chamada Pública N° 013/2020, para 

fornecimento PEÇAS para as Máquinas Pesadas do PAC2 ( PA 

CARREGADEIRA E MOTONIVELADORA) . Os interessados poderão obter 

informações da Chamada Pública no  site:  hlip Marnborilduiaui.pi.gov.br  e no 

Diário dos Municipio. As inscrições e envio de documentos serão via  e-mail:  

pmtamboriI2020@ámail.com  ou pmtamborira1árnail.com  Data para envio das propostas 

dias.  31 de Julho de 2020 a 05 de Agosto de 2020 ate is 17:horas Abertura e resultado 

da proposta vencedora  sera  no dia 06 de Agosto/ 2020 is 11 horas da manhã. 

Tamboril do  Piaui,  30 de Julho de 2020 

Luis Andre Idalino  da  Silva  
Presidente  CPL  

Estado  do Piaui  
Prefeitura  Municipal de  Caridade  do Piaui 

Rua Jaw  Antônio  Lopes, rf 127 Ctntro, Caridadt, Jo Piaui 

E000 Fax. (69)3464-012.S 

CEP1 64590-000 
CNPJ: .611315/000 I -2S  

EXTRATO DE CONTRATO 
- CONTRATO N° 065/2020 - 

PREGAO PRESENCIAL N° 018/2020-SRPIPMC. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: n° 041/2020 -  CPL  
013JETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS DE 
REPOSIÇÃO E ACESSÓRIOS PARA A MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS E 
MAQUINAS PÚBLICAS, E VEICULOS CONTRATADOS QUE PRESTAM 
SERVIÇOS AO MUNICIPIO DE CARIDADE DO PIAUI(PI), Estimativa Para 2020. 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Caridade do  Piaui-PI. 
CONTRATADO:  JOSE  FLAUDIO DA SILVA - ME 
Inscrita CNJP/MF: n° 19493.227/0001-44, Inscrição Estadual n°06.7171214 
ENDEREÇO: Av. Francisco das Chagas Arrais, n° 675, Bairro Centro, Campo Sales 
- CE, CEP: 63.150-000. 
VALOR TOTAL: R$ 423.673,68 (quatrocentos e vinte e tres mil, seiscentos e 
setenta e  tits  reais e sessenta e oito centavos). 
FONTE DE RECURSOS: Orçamento Geral do Municipio/FPM/ICMS/ISS/FMS/ 
FUS/FME/FUNDEB/PNATE/FMAS/Outros. 
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO.  29 de julho de 2020. 
PRAZO DE VIGENCIA: Ate 31 de dezembro de 2020, a partir da assinatura do 
contrato. 
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www.diarioficialdosinunicipios.org  
A divulgação virtual dos atos municipais 
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EXTRATO DE CONTRATO 
• CONTRATO 06512020 • 

PR ROAD  PRESENCIAL  N'OtROO2a4RP/PRIC. 
PROCESS° AOMINISTRATIVO:10 Olt /2020 -COL 
ORJETO  CONTRATAÇÃO  OE  EMPRESA  00.0.0500,51/0.00 DE 
PEçAS DE E ADESSÕRIOS  PARA  A MANUTENE,40 
DOS VEICULOS E MAMMAS PODL1CAS, E VEICULOS  
CONTRATADOS  DUE  PRESTAM  SERAÇOS AO MUNICIPIO DE 
CARIDADEDOPIAURPI). EslenatIve Para 2020. 
CONTRATANTE"Pralatturs Munsopalda Candade do PoultP1 
CONTRATADD .10SEELAUDIO DASH-VA-ME 
haserias CIIWIMP oP  19.403227/0001-44. torericie  Estadual  n° 
00.717 121.4. 
ENDERMO  Av.  Francisco Pas °laws Amara n' 676 Remo Coto, 
Campo Sales -GE, CEP:83150.00R 
VALOR TOTAL: RS 4.23  670.68 (qualrocamos eyam 0 via rri. 
poise.. salsonta• tras miss aeasenta•Ploosnftnos).  
CONTE  OE REDONDO. Orçam•oto  Geral  ao  
Manicipio/FPM/ICMSIISSIFEASI 
FUSIPMERINDEB/PNATE/FMAS/Outroa 
OATADAASSINATURADOCONTRATO 292ep200de 2022  
PRAZO  OE VIGENCIA: AM 31 de (Mambo de 2020. e pads de 
assInPura do central°. 
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A EQUATORIAL  PIAUI  segue trabalhando  road  dia para 
rrnelb000ro fornecimento de enorgia do  Nara.  Para que  
seas  clientes possam se prograrnar  corn  anteredéric 
P  mains  seilitrança a DotrIbirldnra  informs  que faM 
melhoria, na rede de distribuiçt o e que, para a 
realizaçâo dos serviços, precisará Ira...romper o 
fornecimento ninseginntes localtriades: 

-eauntorkt 
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06AGOST0.2020 1.716 
QUINTA-FEIRA CLIENTES BENEFICIADOS 

TERESINA 
DAS: 144450 AS 15H50- BAIRRO CAMPESTRE- AVENIDA ZEQUINHA FREIRE 
N4 970.  
OAS:  14H50 AS 171120 - MIRRO CENTRO SUL - RUA  SAO  PEDRO COM AS 
RUAS DOUTOR  AREA  LEÃO E ARUNDO NOGUEIRA. 
DAS: 81450 AS 9H50- BAIRRO ITARARE - AVENIDA  JOSE  FRANCISCO DE 
ALMEIDA NETO; D1RCEU II - QUADRAS: 154, 155, 156, 157, 186, 187, 188, 
213,214; RUA MANOEL DOMINGUES -QUADRA 15. 
DAS: 141145 AS 17H05 -BAIRRO MARQUES -RUA MAGALHAES FILHO, RUA 
ANISIO DE ABREU COM ALAMEDA PARNAIBA, RUA ABID SALIM TAJRA, 
SAMAMBAIA. 
DAS: 81155 AS 91155 BAIRRO PORTAL DA ALEGRIA - JARDINS CANELEIRO - 
QUADRA  AK,  BLOCOS. 04, OS, 08,09. 
DAS:. 8H45 AS 11H05 -BAIRRO PROMORAR - AVENIDA DEPUTADO UUSSES 
GUIMARAES - QUADRA 33; RUA ODILON NUNES, RUA CACIQUE, RUA 
SENADOR CANDIDO FERRAZ, QUADRAS: 32 E 33, AVENIDA ININGA - 
QUADRAS: 34, 35, 36, 37, 38. 
DAS: 14H40 AS 151140 - BAIRRO SANTA LUZIA - AVENIDA MARANHÃO, 
AVENIDA DOUTOR LUIZ PIRES CHAVES NA ALTURA DA AVENIDA GETULIO 
VARGAS. 
DAS: 81145 AS 12H10- BAIRRO SERRA DO GAVIÃO'- LOCALIDADE SERRA 
GAVIAO, ARVORE VERDE, BECO DA RAPOSA, ESTRADA VALE QUEM TEM. 
DAS; 8H45 AS 9H45- BAIRRO VERMELHA AVENIDA MARANHÃO NO BALÃO 
DA AVENIDA NAÇÕES UNIDAS. 

ANISIO DE ABREU 
1411 AS 151105 - ZONA RURAL - POVOADO BAIXAO DO SANTO, 

POVOADO BAIXAO, POVOADO LAGOADO, POVOADO MINADOR. 

CAMPO MAIOR 
DAS: I 314 AS 161-1 - CENTRO - RUA MARANHÃO, RUA  SAO  JOAQUIM, RUA 
CEL  ANTONIO  MARIA, AVENIDA PERGENTINO LOBAO, RUA MIGUEL 
FURTADO. 

ELESMO VELOSO 
DAS: 1344 AS 1714 - ZONA RURAL- LOCALIDADE BAIXA DO CURRAL 

FARTURA DO PIAUI, 
DAS: RH AS 9H35 - ZONA RURAL- LOCALIDADES: UMBURANA BRAVA E 
LAGOA DO CAPIM. 

FLORIAN° 
DAS: 9H AS 1214- BAIRRO  SAO  BOCA- AVENIDA DIRCEU ARCOVERDE, 
CONJUNTO JACO DEMES, RUA ALUIZIO RIBEIRO, RUA DJALMA NUNES, RUA 
FRANCISCO DE ABREU ROCHA, RUA GABRIEL FERRREIRA, RUA RAIMUNDO V. 
DE  SA  E TRAVESSA RAIMUNDO V. DE  SA.  

LAGOA DO BARRO DO PIAUI 
DAS, RH AS 11H25 -ZONA RURAL - LOCAUDADES: MORRINHOS, PEDRA DE 
CAL BARREIRO DA BARBOSA,  JULIA()  VELHO. MORADA MARILANDIA, 
LAGOA DO SITIO, GAMELEIRA DE CIMA, ALAGADIÇO, CANASTRA. 
AAOTIVO.. EXPANSÃO DA REDE ELÉTRICA LOCAL 
DAS: 131155 AS 171420 ZONA RURAL - POVOADO UMBURANA, 
LOCALIDADES: JATOBA, CAEJRAS, LAGOA DO BURACO, TANQUE 
QUEBRADO, URUBU, SETE LAGOAS, PASSAPORTE, CANIVETE, VOLTA 
GRANDE, NOVA FORTALEZA; ASSENTAMENTO LAGOA NOVA. 

ATENÇÃO 
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A União Europeia aler-
tou seus países-membros 
que  hi  risco de faltar de 
seringas, lenços e equipa-
mentos de proteção ne-
cessários para uma possf-
vel vacinação  ern  massa 
contra Covid-19 e fez  urn 
ape°  para que cogitem 
aquisições conjuntas. de 
acordo com um documen-
to do  Koch  

A UE pediu aos gover-
nos que estudem comprar 
juntas mais vacinas contra 
gripe e aumentar o núme-
ro de pessoas vacinadas 
para diminuir o risco de 
um surto simultãneo da 
doença ao de Covid-19 no 
outono local. 

Nenhuma vacina con-
tra Covid-19 foi aprovada. 
mas pafses de todo o 
mundo estão tentando ga-
rantir suprimentos de i-
munização em potencial 
para, se e quando candi-
datas se mostrarem ef I-
clentes, poderem iniciar 
campanhas rapidamente 
—o que alguns esperam a-
contecer ainda neste ano. 

Caso urna vacina se 
mostre eficiente, questões 
de fabncação e distribui-
ção podem se tomar obs-
ticuLos. As doses da vaci-
na pode chegar sem serin-
gas e  outros itens para a 
aplicaçao, disse a Comis-
são Europeia, o  Executive  
do bloco, a especialistas 

PERDA 

Medico 
morre de 
Covid em  
Teresina  

Um dos mais conheci-
dos oftalmologistas do 
Piauí, Mansueto Maga-
lhães, de 86 anos, morreu 
de Covid-19. Ele estava 
internado no Hospital U-
nimed Primavera e não 
resistiu à doença provoca-
da pelo novo coronavfrus. 
O filho dele, Mansueto  Fl-
this  permanece Intemado 
na 1.111 com a doença.  la  a 
esposa, dona  Celia,  teve 
alta e está em casa. Ela 
sofre de Mal  Alzheimer.  

Professor da Universi-
dade Federal do  Piaui  e ir-
mão do ex-deputado fede-
ral Ary Magalhães, o medi-
co Mansueto era muito 
respeitado na medicina. 
Ele era pai da advogada  
Audrey  Magalhães, Mônica 
e de  Anne  Magalhães, que 
é oftalmologista, assim 
como o  pal.  

No registro, da coluna  
online  de Elvira Raulino, 
Mansueto e dona Célia 
no aniversário  des  no 
dia 16 de outubro de 
2014. Ele completaria 
neste ano 87 anos.  

de saúde de nações euro-
peias em uma reunião na 
semana passada, de acor-
do com um sumário publi-
cado em seu  site.  

'Pode haver escassez; 
alertou a entidade, Inda-
gando os governos a res-
peito de seus estoques de 
seringas, lenços, álcool e 
equipamentos de proteção  

individual, como mascaras. 
A Comissão pediu que 

os paises-membros cogi-
tem aquisições conjuntas, 
e representantes da  Italia  
e da Holanda expressaram 
Interesse, segundo o do-
cumento. Esquemas de 
aquisição conjunta são 
considerados Czteis para 
obter preços melhores e  

evitar que governos da UE 
compitam entre sl. 

0 porta-voz da Comis-
são não quis comentar, já 
que os preparativos passo 
possfvet lançamento de 
aquisições são confiden-
ciais. O Executivo da UE 
também disse na reunião 
que indagou fabricantes 
de vacinas a respeito da 
disponibilidade de doses 
adicionais de Imunizações 
contra gripe, de acordo  
corn  o documento. 

COVID-19 
Nenhuma vacina foi aprovada, mas países de todo o mundo estão 
tentando garantir suprimentos de imunização em potencial 

UE faz alerta sobre risco de 
falta de seringas para vacina 
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Estado do  Piaui  
Prefeitura Municipal de Caridade do  Piaui  

Rua Jose Antônio Lopes, n° 127 - Centro, Caridade do  Piaui.  
Fone/Fax: (89) 3464-0125 

CEP: 64590-000 
CNPJ: 01.612.575/0001-28 

EXTRATO DE CONTRATO 
- CONTRATO N° 065/2020 - 

PREGÃO PRESENCIAL N° 018/2020-SRP/PMC. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: n° 041/2020 -  CPL  
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS DE 
REPOSIÇÃO E ACESSÓRIOS PARA A MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS E 
MÁQUINAS PÚBLICAS, E VEÍCULOS CONTRATADOS QUE PRESTAM 
SERVIÇOS AO MUNICÍPIO DE CARIDADE DO PIALA(P1), Estimativa Para 2020. 
CONTRATANTE. Prefeitura Municipal de Caridade do  Piaui-PI. 
CONTRATADO:  JOSE  FLAUDIO DA SILVA - ME 
Inscrita CNJP/MF: n°19493227/0001-44, Inscrição Estadual n°06717121-4 
ENDEREÇO: Av. Francisco das Chagas Arrais, n° 675, Bairro Centro, Campo Sales 
— CE, CEP: 63.150-000. 
VALOR TOTAL: R$ 423.673,68 (quatrocentos e vinte e três mil, seiscentos e 
setenta e três reais e sessenta e oito centavos). 
FONTE DE RECURSOS: Orçamento Geral do Municipio/FPM/ICMS/ISS/FMS/ 
F US/FME/F UNDEB/PNATE/FMAS/Outros. 
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 29 de julho de 2020. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: Ate 31 de dezembro de 2020, a partir da assinatura do 
contrato. 

(   
Prefeitura Municipal de Caridade do  Piaui-  PI 

Antoniel de Sousa Silva 
Prefeito Municipal  

E-mail.:  pmcaridadedopiauiasimail.com  -  cplcaridadeoopiauiemail.com Página 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE PEÇAS DE REPOSIÇÃO E ACESSÓRIOS PARA A 
MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS E MÁQUINAS PÚBLICAS, E VEÍCULOS CONTRATADOS QUE PRESTAM 
SERVIÇOS AO MUNICÍPIO DE CARIDADE DO PIAUf(P1). 
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